
INDICAÇÃO Nº 032/2013

Construção  do  Anfiteatro  do  Colégio  Estadual
Presidente Castelo Branco (PREMEM) de Toledo.

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso XXVII do artigo 17 da
Lei Orgânica do Município de Toledo e do artigo 149 do Regimento Interno desta Casa, 

INDICA 

ao Governo do Estado do Paraná apoio visando à construção do Anfiteatro
do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco (PREMEM) neste Município.

O Colégio PREMEM nasceu do Programa da Agência Norte-americana para
o Desenvolvimento Internacional,  e posteriormente,  de acordo com o Diário  Oficial  nº
1579 de 15/07/1983, recebeu o nome de Colégio Estadual Presidente Castelo Branco -
Ensino de 2º Grau; hoje um tradicional educandário localizado em nossa cidade, fundado
em 1978, teve o Professor Orídes Santos Rigo, como seu primeiro diretor; e com o passar
do tempo acabou incorporando o Colégio Willy Barth em sua estrutura.

Hoje o PREMEM, popularmente conhecido, conta com uma boa estrutura
física,  capacitado  corpo  docente  e  uma  metodologia  educacional  e  cultural  que  são
referência na região; além disso, são mais de 8 mil alunos que passaram pelos bancos
escolares,  e  hoje  filhos  de  ex-alunos  já  frequentam  a  escola,  envolvendo
aproximadamente  1.300  famílias,  oriundas  de  diversos  bairros,  distritos  e  cidades
vizinhas.

Ao  longo  de  sua  existência,  o  Colégio  Presidente  Castelo  Branco  tem
investido sempre na ampliação de espaços para contemplar seus projetos esportivos e
culturais, como por exemplo, o próprio Ginásio de Esportes da instituição (Castelão), que
hoje abriga como palco principal a maioria destas atividades desenvolvidas. 

No entanto a adaptação do espaço para os diversos eventos causa certo
transtorno quanto a sua capacidade, condições climáticas e acústica desfavorável, bem
como  prejudica  ainda  as  atividades  esportivas  também  lá  realizadas,  se  fazendo
necessário, optar por uma ou outra atividade.

Diante da necessidade premente de um novo espaço para a difusão cultural,
e  eventos correlatos,  solicitamos entendimento do Governo Estadual  quanto ao apoio
para a construção do Anfiteatro do Colégio PREMEM, sendo mais uma opção de cultura e
lazer para nossa população, em especial as 1.500(mil e quinhentos) alunos(as) que no
respectivo colégio estudam diuturnamente, nos três cursos: Ensino Médio, Formação de
Docentes e Técnico em Administração.

O Anfiteatro  a  ser  executado  prevê  edificação  de  aproximadamente  600
metros de área, com capacidade de 400 lugares, a se localizar conforme projeto aprovado



inclusive  pelas  esferas  governamentais  no  cruzamento  das  ruas  Guaíra  com  Luiz
Formigheri, anexo ao educandário.

A  realização  da  obra,  que  servirá  ao  próprio  colégio  e  as  demais
organizações comunitárias do bairro e até instituições governamentais próximas, tem um
orçamento previsto de R$:1 milhão de reais, dos quais a Associação de Pais e Mestres do
Colégio já possui em caixa 40% dos recursos necessários, bem como dispõe do projeto
arquitetônico e demais projetos, necessitando agora do apoio do governo estadual  no
recurso  faltante,  e  do  suporte  do  governo  municipal  quanto  a  contrapartida  em
equipamentos e máquinas para infraestrutura básica para edificação, como terraplanagem
e limpeza do terreno que receberá este sonho escolar.

Faz saber que quando uma comunidade se mobiliza em prol da educação,
todos os esforços e apoios devem ser considerados até a última instância, pois a cada
investimento  feito  numa comunidade escolar,  mais  ela  se  fortalece e  mais  resultados
positivos são alcançados, como foi o 1º lugar do PREMEM como escola pública estadual
no último Enem no âmbito  de abrangência do Núcleo Regional  de Educação, ficando
entre  as  20  primeiras  do  estado;  orgulhando  o  Município,  as  famílias  e  os  próprios
educandos que realizados estão.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2013

ROGÉRIO MASSING
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